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RESOLUÇÃO 29 12016

Luiz Alves, 03 de agosto de 2016.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS do Município de Luiz

Alves/SC, em REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada em 21 de junho de 2016, no uso de suas atribuições

legais e regimentais,

CONSIDERANDO, o artigo 8°. Inciso II da lei municipal 829/96, no qual consta que é atribuição do

referido conselho definir prioridades para a consecução das ações, para captação e aplicação de recursos

da Política Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO, o artigo 8°. Inciso XV da lei municipal 829/96, no qual consta que é atribuição do

referido conselho deliberar sobre a politica de captação e aplicação de recursos do Fundo Municipal de

Assistência Social de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social;

RESOLVE:

Artigo 1°. Aprovar processo licitação/pregão compra necessários para dar maior qualificação nos

atendimentos na oferta de serviços da Assistencia Social, entre os itens: mobiliário, eletroeletrônicos e

prestação de serviços e locação de equipamentos, conforme consta em ata de numero cento e quarenta

de 21/06/2016

Artigo 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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